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ESTADO DO P!Áuf 
~ MUNICIPAJ.. 013 SÃO ltAIM1.INDO JS'ONAJ'O 

TERMO DE AJU$TAMENIT0 DE CON DUTA 

PROOESSO REV.CIONAOO 
1 

1 • IDl!NTW'~ DO ll!IMIDOII COMPIIOMl....uuu 

NOME: 
MATRICUI.A: 1 UNIDAOE oe E.XERCICIO: 
T~LEFON~: 1 E-MAIL: 

Z -AUTORI-~l!N! IMl!DIATO 

NOME: 
CARGO: 
3 • AUTORI- IIOMOLOGADORA 
NOME: 

CARGO: 
4 • PIIOl'OSTA DI! TM: 

OFICIO 1 1 1 AP~OIOO 1 1 
S • FUN-NTOS oe FA10 E OIRIIITO 

O>nfi(lvqn(IO Q /xllY(J SXJt«n,ç,JoJ of~nslvo dos i rr:f!rJ4J"1rl,Jod.ff Q/:J}«t;o do pr,n:«nt:11 pr~o, vmc, ve1 

que ülgu.n'i'tU doJ' demottdãs nao serem otfibuiÇiléS- ~ttificos do Cútfü tJe ___ e o Je.r11idOI' sJ.ndieãdo 

ur primário e: um Qnt«etkn-du d•sgbomxlorti-. 

O>n'Pt!l!JTf!nt;k,J n/,7<> h,;r~ lndft;IQ$: ,Je çr/rFMJ ron.tn, r, A,jmtnl$t;r,;,ç/Jq- Pf)t,llç.q Q(.I lmprqt;Jl(J(Wf! 

odminis.rror;w,,• d~ cl.ro.ms:rOnda Jt('eviS.tO ;,,o- Ol't. 128 da Lt!'l ftfl B. ll.2.. dt- 1990, (fU-~ Jvstili<W4!' o ma}Ol'OÇllO 

dt;1 pcm;,nd'1d'c d,: odw:rt~.nco °"" .slm llr,;1r; e d c-on<krtcr lnfa;,dom;,I que tcnh,;, Qr;arrCWdo prcjvl~o oe> cr6rio 
s.u,~J'ior a B mrl reors. 

Considerando q.ue o Tvmo d4!' A/li.nomMto dl!" OH'lduto r·t!'m por ob~rivo- aorantir o ~/ici,-ncia e 
rar;kmt;Jfidt:Jdc indi$p,:nsãw:Js n.çi ~Qç-40 dt;1'S t:oru:gcdt:trlas cm todr;r r;r Al;lministroçlJr;, Fcdcrol. e cm 
ob«J~eia aos prfn~J.'plos; da efi~lénda, da e~iddad.e e do ln t·e:re.ff~ pübli.co por meio do rattio.natlz:açao 
dtn PrrJ«wlm(m{t;JS (J(/nlln/st,r,;;,tJwn,, 

A àutõridàdt! f.trStà.urãdõrã firma õ presente cõmprõtniUõ, por me.O do qual õ k rvidor intt!rt!SMdô 

assume o responsc,txPdcuJe pelo lrre~4Jrldade o qu~ dn, w-u.sa e wmp1om«te-se a c,JC1Star sua "°-.ridvta e o 
ab.s-eo.n,,ar a.s ~~rl!!.5 ~ praibfç&.s prrvfstca na kgistaçdo vif}~nt~-

6 • OISPOSITlllO LEGAL YIOIAOO 
1 Oo••~• ob>o,v.,çGn, 

7-0E- N ASSUN~ OE MSPO-UOAOa 

o ~Ptomi.u6_,,·o assume a ,e~pcttYJbiNdad~ r,~to· iueoularidade a fl'JB deu t:au.i:a,. deJ~rira no i tem 

5~ 11 .çompromf!ttl'-.Si!f' a .g}r_r$.tt;u svo cond(ttt:J 11 tJ obsf!IV(U" w dt1""'1r#!$ e prqlbl'f"JJ,,Js prtrtrls.t;O,$ fHJ J.eg lsllJçll,;, 

vf.O~,u~. ROJ tt!l"tJW:f do ptt.Jt!ltt:I! T~n'h) dt! AjuJt:ôm,NJt.ô d~ Condut:â, bt!ttt â)lt'tt!I) IZt.~Fta IZ o.dvéft.lr'tââ â ~I' 

ln:;.r;rlta no ou; n t'o fcmdonal do ~cnndor., 
"" 

que,/ dcvcr6 ap6~ C'S.coo·do- Ct prow dcrtc TAC ~cm 
dHeumprlmento ~, boixada. 

1-00-1550 

ESTADO DOPIAuf 
ALD , ÃOMIM1JNDO ONAl'O 

O ,x,mprom_iJ;jdrfà dMàr'à ~h~~r li ;nàdt!qUGç4o dá .Wã ttmdutà ~ tt»'npron'Jttt! -~~ à àb~.r 

e a cumprl.r o elenco de deveres e prolblçt},f!s o q,u~ mo sweno e.n-Quanto servidor púbfl~o-; notadamente os 
pllvirtos nà t.él n" B . .l.l2/90 ~- nó éStatutõ munidpàl dos .Sétvidó trs. 

O ~om.P«Jmi'ffdrlo rurum~ o d~v«' d~ domvanr~ ~ ~ftuoçi)o ~imllar, ar,ir dentro d,tn .eau1~ e 

formol/do<kn '"' a/dos pelo dlsc/plir,r, e pelo ,rico e, em co,o de d<iv/dci, bwcor o dev dq orlentoç;Jo, 

o Q>m,promfndrfo compr'Offlf!t.f!--se o~~"'°# a t:Wnptlr c.om o corUQ hordrlo disdpftno·oa oo servklor 
junto ao Hosp.{talJ bem como a óbscrvhnéia .estrita aos dtNCrCS do prõ/fllional ___ é qualquer 

difie.uldode de uoOOlho que- nlJO lenha com,petlndo paro sonar, reme-ler imedialomettle a seu superior. 

9 • ""'5RNCIA 011! PIIUUIZO AO ........ o (aM I mi ,-la, -do nAo .. ,- ■- ou - a 
b ■ mpObllco-- .... -~-T ■ rmoClrc-Adml--•TCA) 

S1M 1 1 1 NÃO 1 1 
VALOR DO RESSARCIMENTO: 

1 

10 • PIIAZO DI! CU-IIIMl!NTO 

1S • FOIIMA OI! ASCAUlA,.,... ~ 

$,;r6 n;aJ;zada p,:la ch~fia im,;diat:a d'o $t;.ntid.or, ora ,;xt;rcido pç_kJ $r. 

u- . SOUIIATINOI-.TQAI,,....._ 

o eompt"omls.Qrto dec::I rv, a inda : 
r1 1N:i:o ter. nos 'Ll l ti m as. dois omos., gozado do bencHcio ~st.ab~lccldo por TAC::; 

íi) Na.o :Possuir re~iso-o válido de penalidade disdplína, em seus assemamentos fuocionBlis~ 
rn1 Es~r çl nt q1,.19, do,çl;:,-..do o o.impcim,u,nto do AC, n3o M-r~ ln-st;;i1,.1,~do proc;Q,di'm,v:n,o 

di.sâplin&r p,elo:S mesmos fatos objeto d:o ajuste. e- que o seu descumpril'nénto podct6 se, 
objeto de con:sl'9era~ no e,came d'e novas ocorri&ncla·s: no boJo dll! pr04;n:so d1:sc·pminar q ~e 
eventualmr.nte venli=I a ser ·nsuu.1 rado. 

LOCAL~DATA 

ASSINATURA 00 COMPROMISSÁRIO 

ASSINATURA OAAUTORIOAOE CE~E8,A.ANTE 

ASSINATURA OA AUTORIDADE HOMOLOGAOORA 

• 
AOODOl'lAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMU NDO NONA TO 
C 'PJ: 06,772,859/0001-03 SOo~-"ll.'!!!~~~to 

DECRETO N" 027/2019 

DISPÕE SOBRE MEDlDAS DESTINADAS AO AJUSTE FISCAL DE 
CONT6NÇÃO 0 6 GASTOS, AO R6S1'A86 1, fiCIM 6NTO 00 
EQUI LfBRIO ECONÔMICO E FlNANCEIRO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRl,TA 1, IND IRETA DO 1U IC1PIO Oll SÃO 
RAJMUNDO NONATO, FIXA DIRETRJZES E RESTRIÇÕliiS PARA A 

REDUÇÃO E OTIMIZAÇÃO DAS DESPESAS E AMPLIAÇÃO DAS 
RECEITAS fl I STITUl O COMITê GESTOR DE GOVERNO. 

C4RMBUTA DE CASTRO SILVA. prefeita do municfplo d e São Ráim<Lndo onato, Estado do Piaul. no 
uso de suas atrlbu lçôes 1e,:ats q ue lhes sS.o confer das pela Lei Or,;.Anica do Munlcfplo. 

CONS IDERA DO a polltl~ de austctioodc com o ~rio e a nceesslcladc de açllo plancj;id;i e 
tr:msP<1rente, prevenlnd<> rl:,cos e corrlglnd<> deMQS c:1po.~es de ~fetir ,;, equtlfbrl,;, d,as e<:>nms 
públicas, a fim dê alcançar rospon.sabllldadé na gMtao fiscal; 

CONSIDERANDO os principias e normas que norteiam a conduta admln1stTatlva pautada pel,o 
r~pon$ãbWdadc na gestão Hsca.l.. rontrolc de d c:spiL~:s e, cm cspc(.·t:i•I. aqucle.s cuntidoo na 
Constltulç· ,;, <la Repllbllca feder.itlva <lo D rasll, LeJ Complementar Nacional n• 101, d.e Oi de m~J,;, <le 
2000 • Lei de Responsabllldade Fiscal• e na Lei Nacional n• 4.3.20, de 17 de março de 1964: 

CONS I O ERA 1)0, a obrrgaç~o conúnu . de pla.neJar, a rompa nhar e avaliaras açOt<! do Poder f.JCCC'IJCV<'.' 
no tocaate à ge:sdo orçamentirl.a,, financeira e administrativa,: 

CONSJOERA 00 a neces:sldade de ron.tlnuldade das ções j em andament<;> no Munld~ o rom vlst:a~ 
à co.ntençJo de despesas. otlmimção dos recursos existentes e quaUncaç.ão do psto público. 
primando pela efiei~neia na gestão pública: 

CONSJDERA . DO a necess idade continua de acompan hamento e r-eduçlo das despesas com pessoal e 
en rgos soclaJs, que .:em um peso significativo no orç:imemo d,;, MwtlclpJ,;,; 

CONSJDERANl>O, a necessidade de continuar Imprimindo proces,;o de revisão e de controle dos 
11~stos pO.bllcos. sob pena d e tnvl;1blll1:oo- ;1s ações esscnct.Is e de I mprt<!ctndfvel 111 teres.se 0C1!cUvo; 

CONSIDllRANDO a necessidade de se manterem os investimentos públicos indispensáveis ao 
incremento da economia local; 

00 SIDl!RANDO a necessidade de promover a racionali'l3çào dos gastos, Limimndo-os ao esse ncia l 
para o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Munlcipal, objetivando não 

haver descontinuidade na execu.ç,,ao dos programas sociais e demais despesas prioritárias dai 
Administração; 

00 SIDERAN DO a necessidade de dotação orçamentária e capacidade financeira para atendimento 
das despesas de caráter contínuo, tais como folha de ~mento e encargos dela decorrentes, 
inclt&Sive 131 salário e férias, :!gua, luz. telefone, precatórios, deci sões Judiclai.s, convênios e contratos 
firmados levando em conta o regime de competência da despesa; 

CONSIDERAN DO ainda a grnve crise f1.SCiíl e finam::eirn q ue assola o país, éàracterizada por um cenário 
de recessão sem preCédenteS, com acenwada desaceleração da economia, acompanhada de inflação 
e juros altos, retração no produto interno bruto, desemprego elevado e quedas de receitas 
transferidas d.a União e dos Estados para o Mwridpio - dependente de repasses estilduais e íederais, 
sem que com isso suspenda a.s ações administrativas em prol da coletividade -, obrigando toda a 

Sociedade, e por consé(!uência o Poder Pú.blico, a envidar mais esfo1'Qós para aperfoiÇOilr suas 
ferramentas de controle e otlmlzação de gastos; 

CONSI.DERANDO que os valores repassados ao :Município pelos Governos Estadual e Federal para a 
manutenção de programas, planos e projetos por eles criados não são suficientes para a cobertura 
das despesas efetivamente realiZlldas de tais programas, o queobri,i:a o Municlpio dispor de grandes 
valores, oom recursos próprios, para complementar o ct&Sto total de diversos programas; 

CONSI.DERANDO que a brutal redução dos repasses de recw-sos compromete a receitado Municlpio 
obrigando-o a tornar medidas éompensatórias para contenção de despesas e manutenção do 
equillbrio econômko-fimrncelro; 

CONSI.DERAN DO o imperativo para que o gestor público Municipal busque medidas de contenção de 
gastos, cuja escolha d.as m.edldas a serem Implementadas está dentro do poder dlscrlclonár o do 
Administrador; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrtzes para os órgãos e en.tldades do Poder 
Executivo Municipal adotarem medidas efetivas de controle, contenção e redução das despesas e 
ampliação da re.ceita,; 

CONSIDERAN DO, que a. adoção d.e medidas de conll!nç:ão de"4!rá ser de carâter obrigatório, atinglndo 
todas as Secretarias, entidades e dependências municipais, de forma a compattblll~r o equllfbrto 
econômico entre receitas e despesas; 

CONSID l!RAN DO ser Imperioso preservar os empregos e manter a regularidade d.os pagamenlOs em 


